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Of. Nº: ______/

Data: ____/____/____

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Tal requerimento se justifica, pois tem chegado ao nosso gabinete diversas reclamações acerca da falta de
varrição da referida rua, sendo assim, reitero a necessidade do atendimento a esta demanda.

PARA QUE SE REALIZE A VARRIÇÃO DA RUA GLEIDES DE FÁTIMA ALVES SILVA NO BAIRRO MONTE
HEBRON

- JUSTIFICATIVA -

2024Aprovado em: 07-07-2020

RUA Gleides de Fátima Alves Silva, LOTEAMENTO MONTE HEBRON, 38.421-553,
UBERLÂNDIA - MG

Endereço:

Presidente Atual: RONALDO TANNÚS

CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

VARRIÇÃO DE VIAS PÚBLICAS E PRAÇAS Nº 34111/2020

ESTADO DE MINAS GERAIS
* AV. HOLANDA PRÓXIMO COM RUA NICARAGUA, 50, APTO 1508, TIBERY, 38.405-100, UBERLÂNDIA - MG

GABINETE DO Ver. Delfino Rodrigues

Sala das Sessões, 7 de julho de 2020

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS

Ver. Delfino Rodrigues

PARTIDO DOS TRABALHADORES



Nome Quantidade

Ver. Delfino Rodrigues 1

1Total


